
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

ADESÃO A ATA
010t2022 Do MUNIC PIO DE DIVINA PASTORA/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n"8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregáo Eletrônico no00912022, administrado pela Prefeitura Municipal de Divina
Pastora/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto FedeÍel no7.98212013, Decreto Municipal
n"9512021 e 12212021 .

o

Obretol
O objetrvo da presente solicitação dê adesão é o interesse pelo REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-TURA
coNrRArAçÃo oE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A PRFSrâçÃO 99q S-E!ylg!'!.DE LoCAçAo DE
VE|CULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO i'UNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO.

Portanto, valendo-nos da leg isleÇáo em vigor que permite a utilização do respectivo procedimênto por qualquer

ôrgáo ou Entidade da Admin istraçáo que nâo tenha participado do respectivo certame licitatÓrio, leia-se, neste

caso, PREGAO ELETRÔNtCO No009/2022 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O1OI2V2 mêdiante prévia consulta
pelo Ôrgáo solicitante ao órgáo gerenciados do procedimento licitatÓrio, a adesão no respectivo certame, ou seja,

utilizaçáô desse procedimento licitatôrio para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do

Órgão solicitante.

DA FUNDAME NTACÃO

Entretanto, isso. se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgâo demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará

vantagem ao órgâo solicitante, manifestar interesse ao órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que

este i;dique os iossíveis fornecedores e os prêÇos a serem praticedos, Íacultado ao fornecedor benêficiário aceiter

Íornecer ou não ao órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro ôompromisso não prejudique as obrigaçÔes

anteriormente assumidas, que a contrataçáo por Órgão náo participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Regrstro de Preços do Ôrgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

idamente iustificada a vantaoem . a ata de req istro de orecos, durante sua vioência.Ai 22 Dêsde oue dev

erá ser utilizada oÍ uer o ao

certame licitatório, mediante anuêncra do óroáo oerenciador

entidade ministra blica federal n nha art

ó aos ntidade e nao ram istro de uan arem da ata d

reqistro de

adesão.

orecos, deverão consu ItaÍ o ór ão qerênciador da ata la maniÍestaÇão sobre a oossibilidade de

Relatório:
O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesáo para aquisiçâo com fornecimento parcelado de REGISTRO
DE PREçOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DOS
SERV|ÇOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OO FUNDO MUNICIPAL DE

SAúDE DE RIACHUELO, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo êximio para

implementaÇáo de pÍocedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a
prêfeitura Municipal de Divina Pastora/Se, tem publicado e Homologado Pregâo EletrÔnico n"00912022-, por meao

de Ata de Registro de Preços no 01012022, dos mesmos itens ob.ieto de nossa necessidade.
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2' CabeÉ ao fornecedor benefic s observadas as conda nela estabelecidas

ootaÍ oela aceitacáo ou não do Íornecimento decorrent e de adesâo. desde oue náo oreiudioue as obrioacóes

resentes e futuras n assumidas com o ao ere

§ 3" As aquisicôes ou conÍatacÕes adicionais a oue se refere êste artioo não ooderáo exceder. por óroão ou

entidade. a cem oor cento d ouantitativos dos itens do instrumento convocâtÓrio e istrados na ata de reoistro

de Drecos para o órqáo qerenciador e Óroáos partici0antes

áon
obriqacoes con tratualmente assum idaseaaolicacão,observada a amp la defesa e o contraditório, de eventuais

ante os a co bra d m lo fornece

alr decorrentes d m nmento las contratuai m rela o às suas n

informando as ocorrê ncias ao óroâo oerenciador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕê o artigo 15 inciso ll dâ lêi 8.666/93

S

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fêrnandes"

no seu livro Sistema RegistÍo de Preços e Pregâo, 2" edição, Editora FÓrum.

Com o uso do Sistema de Reoistro de Precos ê consulta aos óroáô oerenciadores seráo câda vez Íreo uente

iaal U m cad Íoceder b

veículo de re esentacáo. servrcos de informática. A racionalizacão dos proced imentos e o nlvel de especializacâoD

das comissÕes poderáo r bastante aprimorados

Toda a sistemática é ratiftcada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conÍorme já pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniào.

I

§ 4o O instrumento convocatório deverá orever oue o quantitativo decorrente das adesões à ata de reqistro de

orecos não ooderá êxceder. na totalidade, ao ouíntuolo do ouantitativo de cada item reoistrado na ata de reoistro de

precos para o órqáo qerenciador e óroáos oarticipantes. independente do número de órqâos não DarticiDantes oue

aderirem.

§ 50 O óroão oerenciador somente ooderá autorizar adesão à ata aoós a orimeira aouisicâo ou contratacão Dor

óroâo inteorante da ata. exceto ouando, iustificadamente. não houveÍ orevisão no edital Dara aouisicâo ou

contratacão Delo óroáo oerenciador.

§ 60 Aoós a autorizacáo do óroão oerenciador, o óroáo não oarticioante deverá efetivar a aouisicâo ou contratecão

solicitada em até noventa dias. observado o orazo de viqência da ata

Art.15. As comoras. semDre oue oossível, deverão:(Requlamento)

ll- ser orocessadas atravês de sistema de reoistro de orecos:
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b) somente oode aderir a Atas que tenham licitado ouantidade suDerior a estimativa de suâ Drópria dêmande. Por

exemplo: um órqão pretendê comorar no exercício 100 unidedês de computadoresi mesmo oue existam na oraca

duas atas disooníveis de 50 unidades cada não DodeÍá ser carona nessas atas Dorque a orôDosta de 100 unidadês

ainda não foi licitada; contud o. se existir na oraca três atas. oor êxemolo. com 200,500 e 1000 unldades disooníveis

ooderá comDrar 100 unidades em oualoueÍ delas. Dorque em todas as três a quantidade de 100 unidades Íoi

licitada.

d) é seu dever co orovar no orocesso- como em qualqu r licitacão, oue o oreco de a0uisicáo comoatÍvel com o

de mercado,

Contudo. vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respêctivo ato, não
apenas por conveniência, mas tâo somente pela realjdade fática de adequação ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE

Assim, é necessário afirmaÍ que nossa solicitaÇâo está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislação em vigor, de modo que demonstraremos tâo somente as vantagens e benefícios trazidos por tâl
procedimento.

Ora, dê maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

município terá um ganho signiÍicativo com a respective adesáo, como pode ser extraído dos documentos em anexo,

oÍçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Prcços 01012022, bem como, ou seja, em todas as

situaçÕes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesâo da Ata de Registro de Preços da

Prefêitura Municipal de Divina Pastora/SE.

DA RATIF ICACÃO

TCU- Primeira Câmara. Tomâda dê Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordáo 67/2000.

c) deve obedeceÍ as reoras de oaoamento que o órqão aerenciador "8" colocou no edital:

pois bem, observando a possibilidade de âdesâo a Ata de Registro de Prêços, demandade por este

Municipro, ha.ja vista, a permissibilidade que a legislaÉo em vigor nos impÕe, é imperioso aflrmer, que nosso

Municipio contrairia economia significativa para aquisiçâo dos bens objeto da aquisiçâo em comento, podemos

afiÍmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇâo de recursos humanos, de

maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos êspecificos aos procedimentos licitetórios, ou, seja
publicaÇáo, sessões para julgamento de propostas, ofertas de Iances, potenciais recursos administrativos,
julgamento de habilitaçáo, potenciais recursos administrativos sobre habilitaÉo, enÍim, procedimentos que

neêessitam da atenÇão e emprego de rêcursos humânos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos Iicitatórios.

A
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Sendo assim, eis que dêmonstrado as vantagens a "carona" nã Ata de Rêgistro de Preços da Prefeitura
de Divina Pastora/SE, poderá ocorrer na conlrataçáo dos produtos/serviÇos por ela licitados, tudo conforme
preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o adigo22o do decreto no 7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e
diante das consideraÇões apresentadas, expomos a presente soliciteção para ratificaçâo da Excelentíssimâ
Senhora Secretarla Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÉo.

Riachuelo/Se, 15 de julho de 2022

lzaure Maria Ferreira Almeida
PÍesidente da CPL

RATIFICO

Ana Lidia n!l/í*"*o de BaÍros
Secretária Mu'nicipal de Saúde


